 LEI Nº 2854 , DE 27 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre oficialização do “Hino à Negritude” no âmbito do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica oficializado, no âmbito do Município de Timóteo, o “HINO à NEGRITUDE”, registrado na Escola Nacional de Música da Universidade do Brasil, livro 17, às fls. 74, sob o nº 137, com letra e música de autoria do Professor Eduardo de Oliveira.

Parágrafo único. O “HINO À NEGRITUDE deverá ser executado em todas as solenidades dirigidas à raça negra.

Art. 2º. Decreto do Prefeito regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 2008
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Presidente

Willian Salim
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